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Hugo de Brito Machado 
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da 5" Região e Professor 
Titular de Direito 
Tributário da 
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ISENÇÃO E 

NÃO-CUMULATIVIDADE DO IPI 
Hugo de Brito Machado 

Determina a Constituição Federal que o Imposto 
sobre Produtos Industrializados "será não-cumulati-
vo, compensando-se o que for devido em cada opera-
ção com o montante cobrado nas anteriores",. Já o 
Código Tributário Nacional estabelece que "o imposto 
é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o 
montante devido resulte da diferença a maior,em de-
terminado período, entre o imposto referente aos pro-
dutos saídos do estabelecimento e o pago relativamen-
te aos produtos nele entrados"2. 

Em face desses dispositivos coloca-se a questão 
de saber se as empresas que adquirem matérias-
primas de indústrias sediadas na Zona Franca de 
Manaus, e por isto isentas do IPI, podem utilizar o 
crédito relativo a esse imposto, que na verdade não é 
pago, nem é cobrado na operação anterior, precisa-
mente em virtude daquela isenção. 

No que se refere ao 1CM, idêntica questão foi 
suscitada, há muito tempo. Em livro publicado em 1971, 
eu já chamava a atenção para o fato de que as palavras 
pago e cobrado, não podiam ser interpretadas literal-
mente. E mais tarde, em artigo publicado na Revista da 
Faculdade de Direito da UFC, com o título "Aspectos da 
não-cumulatividade do 1CM", externava o meu entendi-
mento no sentido de que a isenção não exclui o direito ao 
crédito na operação seguinte. Finalmente ajuri sprudên-
cia definiu-se, inclusive no Supremo Tribunal Federal, 
favoravelmente aos contribuintes. 

Mais tarde, porém, a Emenda Constitucional n°23 
veio impor o entendimento das autoridades fazendárias. 
E seus dispositivos terminaram encartados na vigente 
Constituição, de sorte que, em relação ao ICMS, hoje 
não pode haver dúvida. Salvo disposição de lei em 
contrário, "a isenção ou não-incidência não implicará 
crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes" (CF/88, art. 155, 
§ 2°, inciso II, alínea "a"). 

Quanto ao IPI, todavia, a situação é diversa. Não 
fazendo a Constituição a restrição estabelecida relati- 
1 CF, art. 153, inciso IV, e § 32, inciso II. 
2 CTN, art. 49 

vamente ao ICMS, c 
aquele entendimento 
lise do princípio da 
vidade, combinado c 
teleológico ou finalísi 
tação da normajurídi 

Pode parecer que 
cobrado o IPI na op 
em face da isenção, in 
to ao crédito. Tal ent 
rém, levaria à supres 
ples das isenções, qrn 
vertidas em meros d 
incidência. Em casos 
se cuida, o incentivo c 
na isenção concedid 
sediadas em Manaus 
mente anulado. O quc 
xasse de arrecadar, a 
produtor da matéria-1 
zonas, seria por ela 
recuperado, com a co 
respectivo às empres 
aquela matéria-prima 

Seria mais vanta 
dustri ais adquirir as n 
produzidas fora da Z 
produtor daquelas m 
favorecido com a isi 
vendê-las por preço m 
os seus concorrente 
outros locais, conced 
dução nunca inferior 
a cujo crédito não 
Assim, e em virtude d 
ga-se facilmente àcor 
isenção concedida às 
se instalarem na Z( 
Manaus seria um verd 
pois em nada lhes fav 

E razoável, assim, 
o princípio da não-cum 
tivamente ampara a 
adquirentes ao créditc 
a insumos isentos, pois] 

Cf. Curso de Direito Trib 
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pectivo, para o comprador de tais pro-
dutos. Tal entendimentojurisprudencial 
da Corte Maior tem suas conseqüên-
cias, entre as quais a de se considerar 
o IPI um imposto devido, para os fins 
do art. 153, inciso IV, e § 3°, inciso!!, 
da Constituição Federal. 

Acolhendo a doutrina dos Mes-
tres Rubens Gomes de Sonsa e Ruy 
Barbosa Nogueira, o ilustre Juiz Fe-
deral da 8a  Vara no Ceará, Professor 
Napoleão Nunes Maia Filho, conce-
deu mandado de segurança para ga-
rantir à impetrante o direito ao crédito 
do IPI relativo a matérias-primas ad-
quiridas de indústria isenta daquele 
imposto porque sediada em Manaus4. 

Seja como for, inadmissível é a 
interpretação literal dos preceitos da 
Constituição Federal, e do Código 
Tributário Nacional, quanto às pala-
vras cobrado, contida no art. 153, 
inciso IV, e § 3°, inciso II, e pago, 
contida no art. 49 do Código Tributá-
rio Nacional. Qualquer pessoa que 
tenha alguma vivência da sistemática 
da não-cumulatividade sabe perfeita-
mente que jamais o fisco exigiu de 
qualquer contribuinte a prova da co-
brança, ou do pagamento, como con-
dição para o uso do crédito correspon-
dente. O que se exige é que exista 
tributo relativo a operação anterior. 
Em face da isenção esse imposto, 
relativo a operação anterior, ou não 
será devido', ou será devido mas dis-
pensado em virtude da norma isen-
tiva8, mas não pode ser descon-
siderado, porque isto implicaria abolir 
o instituto da isenção, que restaria 
substituído inexoravelmente pelo ins-
tituto do diferimento de incidência. 

Não é razoável interpretar-se uma 
norma de tal forma que, além de desa-
tendido o elemento finalístico, ou 
teleológico, no que concerne à isen-
ção, conduza ainda à extinção desse 
instituto do Direito Tributário, substi-
tuindo-o pelo diferimento daincidên-
cia do imposto. 

NOTADA DIALÉTICA 
A sentença do Juiz Napoleão Nunes Maia 

Filho, mencionada no texto acima, é a seguinte: 

Sentença n' 1280/95 
Processo n° 95.9470-3 - Mandado de 

Segurança 
Impetrante: Refrescos Cearenses S.A. 
Impetrado: Delegado da Receita Federal 

em Fortaleza, CE 

Constitucional. Tributário. Ausência de 
identidade entre as Ações Mandamental 
Coletiva e Individual que visam o mesmo 
objeto. Crédito do IPI. Princípio da Não-
Cumulatividade. Arts. 153, Parág. 30,  II, 
da Carta Magna e 49do CTN. Irrelevância 
da Isenção do Imposto na Operação An-
terior. Supremacia da Constituição Fede-
ral. 

1. Inexiste correlação entre a ação man-
damental coletiva aforada por entidade 
associativa empresarial, versando maté-' 
ria tributária de interesse genérico, e o 
mandado de segurança individual, impe-
trado por empresa isolada, no resguardo 
de direitos restritos, por incorrer, entre os 
dois feitos, o requisito da identidade de 
partes (art. 301, parág. 2°, do CPC). 
2. A não-cumulatividade tributária, qual 
a do IPI (arts. 153, parág. 3°, II, da Carta 
Magna e 49 do CTN), impõe que o valor 
do tributo devido em cada operação se 
compense com o montante incidente/co-
brado nas operações anteriores. 
3. A isenção da operação anterior não 
pode ser entendida como obstáculo à 
fruição do direito ao crédito do IPI na 

operação subseqüit  
eliminara naturezc 
te imposto, estabel 
de irrecusável dai 
4. Quando mais 
normativa for abs 
deve-se dar preferi 
lhor se harmoniza 
tucional e mais com 
propósitos da Cari 
segurar a sua prevc 
de suas disposiçõe, 
lidade das relações 
nagem ao preceito 
tucional, como vai 
mente resguardadi 
5. Tutela mandam 

1. Relatório 
1.1 Trata-se de 

impetrado com caráter pr 
de medida liminar, peb 
Cearenses S.A., em quer 
que lhe assegure o direit 
aquisições de matéria-pr 
fornecedor estabelecido 
Manaus, inobstante tra 
isentas, na origem, dopa 
federal. 

1.2 Argumenta a p 
um imposto não-cumulai 
30,  II,daCFe49doCTN 
que se compensa em cad 
o valor incidente nas op 

1.3 No despacho 
pedido de medida limina 
rido, por se me terem a 
fumus boni juris e o 
ornarem a pretensão ded 

1.4 Em bem presl 
digna Delegada da Rec 
Moreira Gomes da Frota, 
te a existência de ação n 
impetrada na Seção Judici 
(Proc. 91.477834,220  V 
a mesma temática desta, a 
improcedente. 

1.5 No mérito, ailus 
que a isenção ou não-inc 
plicam o não-surgimento 
respectivo nas operaçõe 
parág. 2°, II, da CF), 
conclusão deve ser aplic 
ainda, a Autoridade Fisca 
só permite o crédito do II 

Sentença n2  1.280/95, prolatada em 08.09.95, no Processo n2  95.9470-3, da 84  Vara da Seção 
Judiciária do Ceará. 
Segundo o meu entendimento pessoal. 

6 Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
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2.19 Aliás sobre aii 
são cobrado, empregada 
30,  da Carta Magna, Ive 
estas lúcidas palavras: 

"O texto maior mei 
reparos. O primeii 
expressão 'cobrade 

prudência já corril 
lação vocabular, v 

elemento despiciei 

obrigação tributá, 
decorrencial. ( ... ) 1 
tária pode ter nasci 

da, sem que deixe d 
tária, gerando com 

no concernente a 

cumulatividade. (. 

pretende o constitui 

cobrado', mas de in 

que é  incidência q 
ção tributária. " (C 
tuição do Brasil, 1' 
2.20 Em tema de 

imposto constitucionalni 
a operação isenta deve ge 
direito ao crédito na op 
não se frustrar o ditame i 
inacumulabilidade, que 
brança do tributo, vale d 
no caso concreto, confio 
Magna (art. 153, parág 
pagamento, como sugeri  

2.21 A isenção da 
pode, dessa forma, ser ei 
culo à fruição do direito 
operação subseqüente, p 
natureza não-cumulativi 
lecida em regra magna d 

2.22 Quando mais 
normativa constitucion 
possível, deve-se dar pr 
melhor e mais completai 
pósitos da Carta Magna, 

2.4 De fato, na ação mandamental coleti-
va, com fundamento no art. 50,  LXX, b, da Carta 
Magna, ocorre o fenômeno da substituição pro-
cessual, por cujo efeito a parte impetrante é a 
própria entidade, que atua processualmente em 
seu próprio nome, e não no de seus Filiados. 

2.5 Por conseguinte, como leciona o 
mestre J. J. Calmon de Passos, não há identi-
dade de sujeitos quando se dá a autuação por 

substituição processual (Comentários ao CPC, 
Forense, vol III, p. 259). 

2.6 Reputo sem relevância, portanto, que 
tenha existido ou estejaem curso ação mandamental 
coletivaem que seja impetranteentidade associativa 
de que a empresa ora postulante participe, porque 
aquela ação nãoapresenta identidadi' com esta, por 

diversividade de partes. 

2.7 Quanto ao mérito da presente deman-
da, vejo que, realmente, a Carta Magna, assim 
dispõe: 

"Art. 153 - Compete à União instituir 

impostos sobre: 

IV - Produtos Industrializados. 

Parág. 3°- O imposto previsto no inciso IV: 
11- será não-cumulativo, compensando-

se o quefordevido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 
(...)". 
2.8 O CTN assim diz, quanto ao IPI: 
"Art. 49 - O imposto é não-cumulativo, 

dispondo a lei deforma que o montante 

devido resulte da diferença a maior, em 

determinado período, entre o imposto 
referente aos produtos saídos do estabe-
lecimento e o pago relativamente aos 
produtos nele entrados". 

2.9 Como se vê nessas dicções normativas, 
a Carta Magna emprega a expressão cobrado, 
enquanto o CTN emprega a expressão pago, 
ambas se referindo ao imposto (IPI) pertinen-
tes às operações anteriores, na apuração do 
crédito do IPI pelo contribuinte. 

2.10 A exigência de que tenha havido 
pagamento do imposto na operação anteceden-
te, para que possa surgir o crédito correspon-
dente na operação posterior, como parece ser 
exigência do art. 49 CTN, deve ser de logo 
afastada, porque a Carta Magna apenas impõe 
que tenha havido a sua cobrança (art. 153, parág. 
30,  II), sendo certo que esses dois termos jurídi-

cos (cobrado e pago) designam efetivamente 

realidades distintas, devendo-se dar prevalência 

à expressão constitucional (cobrado), em detri-

mento da expressão legal (pago), em face da 

supremacia da Carta Magna. 

2.11 Resta saber, assim, se havendo 
isenção do imposto na operação anterior, terá 
ocorrido ou não a sua cobrança. 

2.12 Na expressão do eminente Einaudi, 
a palavra isenção tem os braços largos como 

a misericórdia de Deus, daí a amplíssima 
abrangência da sua conceituação, a recomendar, 
até, a sua não utilização no vocabulário tribu-
tário, como alvitra o douto Bernardo Ribeiro de 
Moraes (Compêndio de Direito Tributário, 
Forense, 1984, p. 560). 

2.13 Bem por causa dessa amplitude, o 
instituto da isenção tributária não tem trata-
mento uniforme na doutrina jurídica, mas tem 
prevalência a corrente que a entende e conceitua 

como sendo a dispensa legal do pagamento de 

tributo devido, isto é, de tributo que apresenta 

todas as características legais exigíveis à sua 

incidência. 
2.14 Essa corrente, sem desapreço às 

demais, tem o prestígio do apoio do mestre 
Rubens Gomes de Souza, para quem, na isen-
ção, o tributo é devido, porque existe a obriga-

ção, mas a lei dispensa o seu pagamento; por 
conseguinte, a isenção pressupõe a incidência, 

porque é claro que só se pode dispensar o 
pagamento de um tributo que seja efetivamente 

devido (Compêndio de Legislação Tributária, 
Ed. Financeira, Y ed., 1954, p. 75). 

2.15 Essa lição do saudoso tributarista 
está em perfeita sintonia com o art. 140 do 
CTN, ao dizer que as circunstâncias que exclu-
em o crédito tributário não afetam a obrigação 

que lhe deu origem, sendo certo que a isenção 
é uma forma de exclusão do crédito tributário 
(art. 175, 1, do CTN), mas não - evidentemente 
- da obrigação. 

2.16 Ensinamento nesse mesmo sentido 
é dado por Ruy Barbosa Nogueira, que assinala 
que só se pode isentar o que esteja a priori 

tributado (Curso de Direito Tributário, Sarai-
va, 1980, p. 171). 

2.17 Essas doutas razões doutrinárias me 
obrigam a concluir que na isenção existe a 
cobrança do tributo, previsto em lei tributária 

com todos os seus elementos formadores, mas 
não existe o seu pagamento, porque uma outra 

lei tributária expressamente o dispensa. 

2.18 Aceito, portanto, a tese de que na 
isenção tributária existe a cobrança do tributo, 
como fato consectá rio da plena incidência da 

norma legal de tributação, apenas não há o seu 

pagamento, como conseqüência excepcional 

da aplicação de outra norma legal (a norma 

isentiva). 
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